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ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

CNPJ : 04546941/0001-86 

Trav. Senador Magalhães Barata, 227 - Centro - CEP: 68270-000 

FONE: 3544-1144/1666 

Requerimento nº 008/2025 

L.eta-ee o2 JJ . 0YU -

No expedi ~~~ Hote 

É 'T1 . -~~ ·, ... ~ .L+-.~ e s 

Eu, Darlison Gomes, vereador desta Casa de Leis, no uso de minhas atribuições legais, 

R~~~EIRO a Mesa, ouvido o douto Plenário e cumpridas as formalidades re~m_e~tais,leja 

of1c1ahzado ao Exmo. Sr. Prefeito José Willian Siqueira da Fonseca/ sohc1tando-lhe 

encaminhar a esta Casa de Leis as cópias dos Atos Normativos - Lei Municipal, assim 

como informar todas as providências tomadas visando assegurar aos Servidores Públicos 

Municipais de Oriximiná/PA a Revisão Geral Anual dos Servidores Municipais, o Piso 

Salarial dos Professores e o Piso Salarial do Enfermeiros, para o exercício de 2025, em 

cumprimento ao que determinam expressamente a Constituição Federal/1988 em seu 

artigo 37, inciso X, a Lei Orgânica Municipal, em seu art.109, § 1° e 2° e a Lei Municipal 

nº 8.563, de 23/10/2014. 

' 
JUSTIFICATIVA 

Considerando que a Constituição Federal em seu art. 37, inciso X, assegura aos 

Servidores Públicos da administração Pública direta e indireta dos âmbitos Federal, 

Estadual e Municipal, a revisão geral anual de renumeração e subsídio, sempre na mesma 

data e sem distinção de índices; 

Considerando que, não se trata a presente questão, de requerimento de aumento nos 

vencimentos. Trata-se na verdade de efetivo direito dos Servidores Públicos, à correção 

pelas perdas inflacionárias sofridas nos últimos anos; 

Considerando que, a Carta Magna no País autoriza o Poder Público a conceder a 

revisão geral anual previsto no inciso X, do artigo 37, da CF/88, e que esta não está 

abrangida nas restrições de despesas previstas no artigo 167-A, inciso 1, da Constituição 

Federal de 1988, pois não implica aumento real de renumeração e, ainda assim, alguns 

governantes insistem em descumprir o mandamento constitucional; 

Assim, em decorrência das considerações acima elencada é que se formula o presente 

Requerimento no sentido de que o Exmo. Prefeito Municipal envie tempestivamente a esta 

Câmara Municipal as informações ora solicitadas que assegure a Revisão Geral Anual dos 

Servidores Público do Poder Executivo Municipal, o Piso Salarial dos Professores e O Piso 

Salarial dos Enfermeiros, para o exercício de 2025, conforme determina a Constituição 

Federal e a Lei Orgânica Municipal, a acrescentando-se nas informações prestadas os 

índices inflacionários relativos aos exercícios passados e que foram cum · s adotando-
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se ainda as providências precedentes de previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

e de dotação na Orçamentária Anual (LOA). 

Ante o exposto, contamos com os bons préstimos de Excelência no atendimento da 

Presente propositura. 
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